
ALEX GEA DA SILVA - MEI
CNPI: 53.668.302/0001-07

END: RUA DAS ORQUÍDEAS 783, JARDIM UNIÃO II
CIDADE: PEROLA -PR - CEp: 87.540-o0o

TEL: (44) 9-9841-3315
IE:91049709-04

Email ; alexgeasilva4S2@hotmail.com

EXCELENTÍSSTMO(a) SENHOR(a) PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 13/2023-PMP, DE PÉROLA, ESTADO
DO PARANÁ. . ..-. .,,;,*..,1. rliirfiicipÂL DE Fá,.:.L\

Proiccôlon L

Data,o r)2A C) 4
Hc reri

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 13/2023-PMP.

oRGÃO REQUISITANTE: prefeitura Municipar de pérora, Estado do paraná.

53.668.302 ALEX GEA DA SrLVA-MEr,
Microempreendedor Individuar, iá devidamente quarificado no certame
licitatório suso mencionado, representada neste ato por seu titurar
administrador o senhor ALEX GEA DA srlvA, brasileiro, sorteiro,
residente e domiciliada a Rua das orquídeas no 7g3, rardim união II, em
Pérola, Comarca da mesma, Estado do paraná, portador do documento de
Identidade RG no 27.929.509-1-ssp-sp, e do cpF no 289.661.08g-06,
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com
fundamento nos Arts. 50, XXXIV, ..a,,, LV e LxxWII e 37, todos da
constituição da República Federativa do Brasil, combinados com as
determinações contidas na Lei no 8.666/1993, em especial o Art. 109,
inciso I, alínea "a"; art.50, do cpc, e demais disposição regais pertinentes
à matéria,
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END: RUA DAS ORQUÍDEAS 783, ]ARDIM UNÍÃO II
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2. Dessa forma, no dia 31 de janeiro do fluente ano, às 14:00 horas,

sendo a data designada para apresentação e julgamento da

documentação, estando presente toda a Equipe de Licitação, onde por fim
chegaram a inabilitação da Recorrente, a empresa de 53.66g.302 ALEX
GEA DA SILVA-MEI, devidamente inscrita no CNpJ no 53.66g.30Z/OOOL-

07, para o certame em epígrafe, do tipo maior oferta.

3. A empresa desclassificada insatisfeita e lamuriante com o procedimento
licitatório ocorrido, ingressa com Recurso Administrativo junto ao órgão
licitante, comprovando a sua inocência com base no princípio da boa-
fé objetiva, como veremos a seguir:

a) Deitando lápide acerca do espaço de tempo decorrido até então,
há mais de dois anos, quando ainda corria a boca-pequena
rumores que essa municipalidade iria ücitar o Quiosque da
praça dos Estudantes, o participante colocou tal possibüdade
como obietivo e ideal de vida, pois ü, alojarira toda sua famfltz,
ou seia, ali os três membros M famflia estão assegurados

profissionalmente e financeiÍamente, dali tem a certeza de que
pão nosso de cada dia será tazido pxa. srxr casa;

b) No encalço de esclarecimeÍttos, sempÍe buscou informações nas

fontes mais segurâs e qualificadas desse município
(Departamento Jurídico e Departamento de ücitações desse

Município), pâÍa que assim pudesse concorrer em pé de
rgualdade com qualquer outro que sef a, onde certamente
a.lcançtia êxito no certame liciatório do referido Qúosque.

c) Após a obtenção das informações sem qu lquer dubiedade e
seguras, convicto e crente, entào no dia 24/01/2024, constituiu
â empresâ MEI 1cf. fls.01 a 05, nossa numemção);

tr, {b
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interpor o presente RECURSO contra a decisão proferida por essa

respeitável CoMISSÃO DE pRocESSo ADMINISTRATIVO, que originou o

ato impeditivo no certame

13/2023-PMP, que instalada

concorrência Pública suso

participação no dito certame.

seguem, propor a presente

IiCitAtóriO CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO

foi para apurar os fatos no tocante a

mencionado, quando impediram sua

Consoante aos fatos e fundamentos que se

DEFESA PRÉVIA

(DEFESA ADMtNtSTRAT|VA)

em inteiro teor contra a instauração de processo administrativo com base

nos argumentos a seguir alinhavados e ancorados:

I- DOS FATOS

1. Com base nas disposições contidas na Lei n.o 8.666/93, e demais

alterações abriu a concorrência Pública do tipo "maior oferta,, referente a

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 13/2023-PMP, ÓRCÃO REQUISITANTE

Prefeitura Municipal de Pérola, para concessão onerosa de direito real de

uso de imóvel pertencente à municipalidade, constituído de 01 (um)
quiosque, localizado na praça dos estudantes, em pérola-pr.

I tor éL
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d) Ad exenplun, se as informações fossem acompanhadas ... de
negatiüdade a constituição do MEI certamente seria em nome
da pessoa que convive maritalmente com o Requerente,

e) Na mesma esteira, finalmente saiu o processo ücitatório. Dessa
forna, na constituição do MEI antes da consumação, (cf. fls.01 a

05, nossa numeração), a âgente da Sala do Empreendedor de
Pérola, alegou que não seria possível a constituição do
Peticionário, devido a função que mesmo exerce (comissionado)
no Município, nesse exato momento, â mesma foi informada
que essa consulta iâ ha*ta sido feita pelo Autor por üês vezes
consecutivas, e todas, por incrível que pareçâ foram positivas,
nouüas palavras, nào há nenhum impedimento legal quanto a
sua participação. Por sua vez, 

^ 
agente não contente com essas

alegações do não impedimento, ligou no Departamento de
ücitações, dada ocasião, mais uma consulta foi realizada iunto
ao Departamento Jurídico que mais urna vez autorizou a

participação na licitação. Mais uma fica em eüdência a

apücabiüdade do Art. 5" do CPC, por tratâÍ-se de conduta que
requer conformidade com a boa-fé objetiva, indepeÍrdentemente
da existência boas ou más intenções.

f1 É imperioso demonstrar que após a constituição a lunção de

toda a docume ntação a ser apÍesentada no ato do certame, ainda
nào satisfeito, mais uma vez recoÍÍeu ao Departamento de

Licitações, que mais urna vez entrou em contato com
Departamento Jurídico que novamente concedeu sinal verde (cf.
fls.07 a 72, nossa numeração).

5. Vale frisar que o item acima, é de clareza hialina,

deixando pairar qualquer indene de dúvida quanto ao

participação da mesma no dito processo licitatório.
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6. A decisão anteriormente tomada pela nobre equipe de licitação, jamais
poderá prosperar, em virtude das informações repassadas ao Requerente
de que o mesmo poderia participar do certame licitatório, assim sendo,
denota-se a grande necessidade da revisão do despacho decisório.

7. Com a devida vênia, a decisão da ilustre Comissão não pode
permanecer de pé, em face das informações colhidas naqueles
Departamentos onde não obstaram a participação do mesmo.

8. Por derradeiro, que o presente libelo com farta e arraigada legislação,

seja capaz de produzir anticorpos capazes de combater o vírus ativo da

procrastinação do não reconhecimento do pedido ora pleiteado;

10. Que as proteínas expostas até então sejam capazes de nutrir vossa

decisão, para que assim possa mergulhar no néctar da autoaplicação da

j ustiça;

II- DOS PEDIDOS

ln,
k

9. Finalmente, atitude que impeça a não participação do mesmo no dito

certame estremece os gonzos da vida financeira da requerente e sua

família, por isso faz uso do presente remédio, para ver seus direitos
Constitucionais de pé.
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11. Isto posto, o Autor aguarda serenamente que as razões ora invocadas
sejam detidas e criteriosamente analisadas, e ao final, seja dado
provimento a Presente Recurso para o fim de excluir ou cancelar o ato que

inabilitou a dita empresa do certame licitatório que se guerreia.

12. Que seja concedido no prazo para que o peticionário apresente outra
empresa MEI constituída em nome da esposa que convive maritalmente,
com o Requerente.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pérola-Pr, 05 de fevereiro de 2024.

Alex Gea da Silva
_1



CertiÍicado da Condicão de
Microempreendedor tnàiviOual

Empresário(a)

Nome Civll
ALEX GEA DA SILVA

CNPJ
53.668.302/0001_07

Nome Empresarial
53.668.302 ALEX GEA DA SILVA

Capital Soclal
5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Endereço Comercial

CEP

87540-000

Balrro
JARDIM UNIAO II

CPF
289.661.088-06

Data do Abertura
26t01t2024

Sltuação Atuat
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período
1o perÍodo

LogradouÍo
RUA DAS ORQUIDEAS

MunÍclplo
PEROLA

lnlclo
26t01t2024

Número
783

UF
PR

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupagão Prlnclpal
Salgadeiro(a) independente

Atlvidade prtnctpal (CNAE)
5620'1104 - FoÍnecimento de arimentos preparados pÍeponderantemente parâ consumo domiciriar

OcupaçÕes SBcundárlas

Sorveteiro(a) independente

Comerciante independente de bebidas

Doceiro(a) independente

Baleiro(a) independente

Atlvidades Secundárias (CNAE)
4729-6/99 - Comercio varsiista d€
esp_eciarizaoõ ãnipi;irüióÍãliÃÉirlJi"d.,lBã ?S;l,li:,,T,:," n*,, ",antenormente

4723-7100 - Comércio verejista de bebidas

!9^10:l/:0.4 - Fornecimento de atimentos preparadospreponderantemenle paía consumo doniicit'# ----
47-21-,1t04.- ComéÍcio varejista de doces, balas, bombons esemelhantes

Fim

4 IIFb;

Data da Situação Cadastral
26t01t2024



Termo de Ciência e Responsabit'O?X"":?#jÍ."Jlo,ode pispensa de Atvará e Licença de

Declaro' sob as penas da lei, que conh-eço e alendo aos requisitos legais exlgidos pelo Estado e pela preÍeitura doMunicipio para a dispênsa o" T':"-id do Alvará " Li""'rçã'o-" Funcionamenro, compÍeendidos os aspectossanitárlos, ambientais, tributários. de segurança púbtica, uso o'ocupação do soto, 
"ti"ioáa"Joã,ni"iriàres e restriçÕesao uso dê espaços públicos; autorizo a realiiaçao oe inspeçao á'Íiscalizaçáo no local de exercício das atividadespara Íins de veriÍicação da observáncia oos reterioos refuLi-tá"i Jor"ruro, ioo as penàs Ja-râi iái ãien"i" o" qr" onão atendimento dos requisitos legais exigidos p"i" Êl;;;;;a prefaituÍa do Município poderão acarretaÍ o

ffiffij|H:::"1""te 
Termo de ciência u-nu"pãn"auirià"ol-cãm Ereito ou oispensa-ie-n'rvã e licença ae

'Dêclaração prestada pelo €mpreendedor no ato de registro da ompresa.

Eslô Corlifcado compíova as inscriçóss. atvaÍá, tic€nças o â sjtuáção de onquadÉmonto do ompr€sálo na condbeo do Micro€mpreendedor tnc,ividuat.A sua âcoitaçâo está condicionada à v.ÍiÍcâ9ào_d" *" 
"rr"n,i"iJráu 

nul"i"àã, *'á"à'".ç", UpgtrcL4gg1liggglo4pdg!.llqgnificado.
ill,-ãÍ."?;ffi"Un::l:iâ"#f"" [:s 

o" rz o" 
"eà'üi" ãdià, J"'i",iiài." o";e*á n"o" r.r-""io"ã p-",J" ffiirir,".çao ao a"s,.uo

ATENÇÀO: qualquer raôura ou omBnda invôIdará gst6 docum6nto.

t
ItFr;



26t01124,14t27
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORJF

ME

lGo E oAs IV oAoÊs E S
47 .2 3 7{ 0 Com erclo a rejiste d bêbldas
47 .2 ,1 .1 44 Comêrcl rejlslá d b las, bom b47 .29$
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L

R DAS ORQUIDEAS ME

783
LENl

CEP

87.540.000
8A]RRO/OISTRITO

JAROIM UNIÁO II
MUN to

PR

ENOEREçO

ALEXcEAStLVA4S2@HOTMAtL.COM TELEFONE

(44) 984t-33í5

DATA OA S CADASTRÂI
2610112024

I aÍÀ Lr.l O ESPECIAL

rGo E OA EC RINCI
56.20- 44 F dehto a to POn ,rle cÍa nso UMp o m lia

ESÍDO EC
^8El

NTO NOME DE

MÉRO OÊ INSCRI
53.668.302,000í {7
MÀTRIZ

COMPROVANTE DE Iú
CAD

scRlçÂo
ASTRAL

E DE SITUAçÃO OÀTA OE AEERTURÁ

26t01t2024

53.668.302 ALEX GEA DA SILVA
EMPRESARIAL

E OÉSCR OA NAÍUREZA
213.5 . Emprogáíto (tndividuâi)

ENTE FEOEÂATIVO vÉL (EFR)

ATIVÂ

MOTIVO OE CADASTRÂL

ÉsPEClAt-

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.í19, de 06 de dezembro de 2022
Emitido no dia 2610 1lZO24 às 14:26:15 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

Fb.:
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pÉnola
SECRETARIA MUNÍCIPAL DE EÀZENDA E ADMINISTRÀÇÃO

Av. Dona Pérola Byington, 1731 - Centro
Péro1a, PR - CEP: 87540-000

www. perola. pr. gov. brGOVERNO MUNICIPAL

ALVÀRÁ DE LOCALTZAÇÃO E Ft NCTONAIT{ENTO

EXERCÍCIO 2024

RÀzÃo soc IAL:
53.668.302 ÀTEX GEA DÀ SILVÀ

ÍNSCRIÇÃo MUNICIPÀL:

412400-0
CPE / CNP.I: ALVÀRÀ N.

s3 . 668 . 302/0001-07 855

AFIXÀR EM LO VISIVEL

ENDEREÇO:

RUA DAS ORgUIDEÀS
BÀIRRO:
JÀRDTM UNIÀO II

C I DÀDE
pÉnor,e

t'tÚltEno

783

ESTÀDO:

PR 8?540-000

DTREToR osplararexro DE TBrBurÀçÃo
Portâriâ n" gi3/2O2L

OAS: O REEERIDO ÀI,VÀR]{ DEVERÁ SER À:TUÀ],IzÀDo À!{UÀJ.UENTE i,I,NTo Ào DEPÀ.RTÀ}IENTo DE TR,IBUTÀçÃo

3L/0L/2024
li t'

PEDRO RENÀTO POIÂRES BUOSI

NOME FANTÀSIÀ:

ATEX GE.A DA SILVA
INÍC1o DA ATIVIDÀDE:
26/OL/2024
DESCRIÇÀO DÀ ATIVIDADE PRINCI PÂL:
Eornêcirriênto de alimentos preparados ptêpondêrantêmente para consumo d
DESCRTÇÃo DÀs ATTvTDADES sscu|loÁRres :
Conôrêio varêji.tà ds bebidas
Cohárcio v.r€jista de doces, bahs, borúon! e scnalhant.s
CoMERCIO VÀREJISTÀ DE PRODUTOS ÀI.I!|ENT. Elil GERÀ!

EMITIDO EM: vÁlroo erÉ:
3t/t2/2024

t%11l-r+I



PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PÉROtA

ESTAOO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNGIA SANITARIA

LIGENçA SANrrÁRrA
Ne oL6/2024

PROTOCOLO NC 11 DE 30 DE IÂNEIRO DE 2024.

O DIRETOR DA UGIúNCIÂ SÁN|TÁRH DA PREFETTURÁ MUNICIPAL DE PÉROIÁ PERTENCf,NTE A 12! Rf,GIONAL

DE SAÚDE CONCEDE A LTCENÇA SANITÁRIA EMITIDÁ DE FoRMA STMPLIFICAD^, PoR FoRçA DA RESoLUçÂo sEsÁ.

PR N' 1.034/2020 PARA O EXERCiCIO 2024 DA EMPRESA DE:

RAZÃO SOCIÂL: ALEX GEA DA SILVÂ CNPf: 53.668.302 /OOOI-07

NOME FANTASTA: ALEX CEA DA SILVA

ESTABELECTDo À: RUA DAS ORQUTDEAS Na 783 BATRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: PÉROLÁ ESTADO: PR CEP:87540.000

o QUAL ExERcE ArlvlDADE (s) PRINCTPAL (ls):5620-1/0a FORNECIMENTO DE AIIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERADAMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR.

CONCEDE Â PRESENTE LICENÇA SANITÁRTA, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (S), ASSUME (M) CUMPRIR A

LEGrsráçÂo VIGENTE E oBSERVAR As BoAs PúTrcÁs, REFERENTI|S Às ATTVIDADES E/oU SERvtÇOs

PRESTADOS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMINTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO

rNcrusrvE sulEITo (s) ^ao cÂNcEUtMENT0 DESTE DoCUMENTO.

o ESTABELECIMENTO DEVf,R/í PROCTTRÁR O DEPÁRTÁ"iIENTO DE TRIBUTAçÂO DA PREFEmURÁ MUNICIPAL

PARÁ RECOLHIMENTO DE TAXAS CABÍVEIS E ALVARJi DE FUNCIONAMENTO.

DATA DE EMTSSÃO: 30 DE IANEIRO DE?OZ4.

DATA DE VALIDADE: 30 DE IANEIRO DE 2025.

.l

LEÁNDRO SAMPAIO DE MARINS
DTR, DEPT. VTGTúNCIA SANITÁRTA

PORTARTA &A/2O21

OBS.: ESTA LICENçA DEVERÁ SER AFIXADÁ EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. O ESTÁBELECIMENTO DEVEú
REQUERER A LICINçA SANMÁRH COM ANTECEDÊNCh Df, 30 DIAS DO VENCIMENTO.

Fb.: 5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcrêtaÍla da Receltâ Fêdêral do Brasll
PÍocuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERÍIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 53.668.302 ALEX GEA DA SILVA
CNPJ: 53.668.302/0001-07

Rsssalvâdo o direito de a Fazenda Naclonal cobÍar e Inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujoito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é coíificado que

não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários aclministrados pela SeÇretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do
suieito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivs as contribuiçóes soclais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 'l dâ Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certldão eslá condiclonada à verificação de sua autenticidâdê na lnternet, nos

endereços <httpr/rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Cêrtidão emitida gratuitemente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 13:12:30 do dia 2610112024 <hqa e data de Brasília>.
Válida atê 2410712024.
Código de controle da certidão: 3395.F50F,AF24.8'l8A
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.

ÍEtl---I--:
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 032749152-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.668.302/000í -07

NOMC: CNPJ NÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Vállda ate 2510512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cêrlidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

E"flrb vi. lÍrrú Pnü., (2OO1t2021 1rt 1141

r§{

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não kibutária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

[E],



GOVERNO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ NO rg5 /2024

arquivos des ta
Cert.ificamos
Prefeitura,

que
f oi.

eÍn conformidade com a vistorja feitaconsta!âdo na empresa constitulda pelg:
nos

53.668.302 AIEX GEÀ DÀ SILVÀ
RUÀ DÀS ORQUIDEAS
Pérola pR
53.668.302/0001-0?

da pLanta Oficial da Cidâde de péro1a, Estado do paraná, que nada deve
com rel,âÇão a imposto e taxas aos cofres da Fazenda pública Municipal.
vàIidade. ..: 90 (Noventa Dias)!(eguerenEe..,...... : ÀLEX

E para que a presente cert.idão produza os efeitos desejados vai
autenticada pelo Departanento de TributaÇâo desta municipalldâde.

PéroIa/pR, 26/ Ot/ 2O24

Àutenticidade da cerridão i 496801019496801

À autenricidade desta certidão deverá ser confirmada na página da prefej.turaMunicipal de pérola em: wi,rw. peroLa. pr. gov,;;

Cont r i.bu i
Endereço,
Cidade/UF
Numero Cp

.'.,'.....i
r,/CNPJ....:

oq



PODER JUD]CIÀÍIIC,
.IUST I CA DO 'I'R.{I]A.LI]O

CERTIDÃO T{EGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

CNPJ: 53. 668,302,/0001--0?
Certidáo n" t 6128035 / 2Q24
Expediçáo: 26/0L/2024, às 13:17:15
Validade: 24/O7 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, conrados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que o CNP,., sob o no 53.66e.302/0001-0?, NÃO coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns." 1-2.440/2011 e
13.461 /2011 , e no Àto 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendô êm
vj,sta quê o CPF/CNPJ consultado não figura na ú1tima versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a s j,tuaÇão desse CPE/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita. fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f ilj-ais.
À aceitação desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portâ1 do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratu i tamente .

TNFOnUÀÇÃO ruPORfÀlITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sentença condenatórj-a transi-tada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimen tos p r e v i d e n c i á r i- o s , a honorários, a custas. a
emolunêntos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrenCes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério PúbIico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Ê,



28191124,1445 Consulta Regularidado do Empregador

Voltar lmprimir

C/l,Í.XA
cÂrxA ECoNôMrcA FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endêreço:

53.668.302/0001-07

ALEX GEA DA SILVA

R DAS ORQUIDEAS 783 / ]AROII.4 UNIAO II / PEROLA / PR / 8754O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va lidade: 2610 t / 2024 a 24 / 02/ 2024

Certificação Número: 2024012614410949533936

Informação obtida em 26/OL/2024 t4:45:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

-f :-
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.-29,O1124, 11:02 ReceitaPR - Cadastro de lnscrições Esla(luais (Paíená)

Cadastro de lnscrições Estaduais aa Dâta/Hora Host CELEPAR
29tO112021 - 11 02 19

lnformações do Gontrlbuinte

91049709.{,4 lnscrição CNPJ 53'668'302/0001-07

53.668.302 Alex Gsa da Sllva

Rua Das Orquideas, 783. Jardim Uniao li

87540-000-Perola-PR
(44)9841-3315

ALEXGEAS rLVA482@HOTMAIL.COM

56?0-1 lo4 - Fornecimento de Alimêntos Preparados Prêponderantemente
para Consumo Domiciliar

4721-1104 - Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons e Semelhantês

4723-7lOO - Comercio Varejista de Bebidas

4729-6/99 - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios em Geral ou

Especializado em ProdutosAlimenticios não Especificados Anteriormênle

Unidade Produtiva com Atlvidade no Local

Porta a Portâ(Posto Móvel, Ambulants, Carro Pipa)

0112024

1.2533.999 - Desde 0112024

Ativo - Desde 01/2024

2533.999 - Simples Nacional /Mei - Prazo não Aplicavel 'Desde 01/2024

Maiores inÍoÍmaçóes clique aqui

lnscrição Estadual

Noma Empresarial

Endereço

Têlêfone

E-mail

Atividade Econômica
PÍincipâl

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do
Estâbelecimento

Formas de Atuação

lnÍcio das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF+, CT.
e, NFC-e):

P§ z ---t+4


